
Prefeitura Municipal de Cruzeõro
IEstadlo de São Paulo

Procuradoria Jurídica
LEI N° 3207, DE 16 DE SETEMBRO DE 1998.

"Autoriza o Executivo Municipal a promover
Concurso Público, na forma que menciona"

Dr. Fábio Antonio Guimarães, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover Concurso Público
Municipal para a elaboração de Projetos Arquitetônico, objetivando a construção do
''Portal da Cidade".

Artigo 2° - A construção deste Portal deverá ser realizada nas três entradas principais da
cidade, ou seja, na Av. Rotary Club, Av. Governador Jânio Quadros e Rodovia Hamilton
Vieira Mendes.

Artigo 3° - Os projetos ficarão expostos no Espaço Cultural da Rotunda, para escolha
através de votação popular.

Artigo 4° - A premiação e demais itens. necessários para a execução desta Lei serão
regulamentadas pelo Executivo Municipal, dentro de sessenta dias.

Artigo 5° - As despesas com a execução deste Projeto correrão por conta. de dotações
próprias vigentes, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor.na data de.sua public
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